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LEI Nº 1231/1993 
 

Que declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores do Bairro Santa Terezinha, deste 
Município de Passa Quatro. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 

SANTA TEREZINHA, deste Município de Passa Quatro. 
 
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 28 de maio de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Diretor Administrativo 

 
 
 


